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Itapemirim, 12 de março de 2019.

DE: Plenário
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 43/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 9/2019

Autoria:

VEREADOR JOÃO BECHARA NETO , JOCEIR CABRAL DE MELO, LENILDO
HENRIQUES, LEONARDO FRAGA ARANTES, PAULO SERGIO DE TOLEDO, VAGNER
SANTOS NEGRINE, WALDEMIR PEREIRA GAMA,

Ementa: ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N 2.879, DE 09 DE JULHO DE 2015,
QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação Única

Ação realizada: Pela Aprovação
Descrição: Após aprovação por 9 votos favoráveis em discussão e votação única na 6ª
Sessão Ordinária de 12 de Março de 2019, encaminhado à Procuradoria para elaboração do
Autógrafo de Lei.

Próxima Fase: Elaborar Redação Final e Autógrafo
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